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CORREGEDORIAI-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 62 de 08 de dezembro de 2022 

O Corregedor-Geral, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência 

que lhe confere o art. 13 e o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD) da Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por mais 30 (trinta) dias, a Investigação Preliminar (IP) instaurada pela Portaria-SEI 

nº 59, de 04 de outubro de 2022 (24703537), publicada no Boletim de Serviço nº 1.408, de 05 de outubro 

de 2022 (24749080), prorrogado pela Portaria-SEI nº 61, de 01 de novembro de 2022, Boletim de Ser-

viço nº 1.426, de 03 de novembro de 2002, referente ao Processo nº 23537.024760/2021-92 , ante as 

razões apresentadas no Ofício - SEI 39 (SEI nº 26135375).  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ricardo Carvalho Gomes 

 

 


